w1/ CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

RESOLUGAO N° 21, de 17 de setembro de 2018

Referenda Termo de Convénio celebrado entre o
Municipio de Toledo e o Estado do Parana, por
intermédio da Secretaria de Estado do meio
Ambiente e Recursos Hidricos, visando melhoria
na gestao de residuos sélidos urbanos.

A Céamara Municipal de Toledo, expressado legitima da Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolugéo:

Art. 1° - Esta Resolugéo referenda Termo de Convénio celebrado entre
o Municipio de Toledo e o Estado do Parana, por intermédio da Secretaria de Estado
do meio Ambiente e Recursos Hidricos.

Art. 2° - Fica referendado o Termo de Convénio celebrado entre o
Municipio de Toledo e o Estado do Parand, por intermédio da Secretaria de Estado
do meio Ambiente e Recursos Hidricos, visando melhoria na gestao de residuos
solidos urbanos.

Art. 3° - Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessoes, 17 de setembro de 2018.
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